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LEI Nº 352/2011 

De: 25 de Agosto de 2011 
 

 

“DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 

SALÁRIO DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS DO MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

CARMEN LIMA DUARTE, Prefeita Municipal de Porto dos 

Gaúchos, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições a mim 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

 

Título I 

Das Disposições Preliminares 

  

Capítulo I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1º - Esta lei institui a Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde - SUS, do 

Poder Executivo Municipal de Porto dos Gaúchos, criados pela Lei nº 064/2003 e suas alterações, que 

dispõe sobre o Plano de Cargos dos Servidores Públicos do Município. 

 Parágrafo Único: O quadro dos cargos de provimento efetivo previsto no Anexo I da Lei 

Municipal Nº331/2011, fica automaticamente reduzido na mesma proporção e quantidade dos criados pelo 

anexo I, da presente Lei. 

Art. 2º  - O Sistema Único de Saúde no Município de Porto dos Gaúchos é gerido pela 

Secretaria Municipal de Saúde, instituição essencial para a garantia do direito à saúde e provedora das 

ações indispensáveis a seu pleno exercício, através de ações individuais e coletivas de promoção, 

prevenção, recuperação e reabilitação da saúde no âmbito municipal. 

Art. 3º - O plano de carreira no âmbito do Sistema Único de Saúde deverá observar os 

seguintes princípios: 

I. universalidade dos planos de carreiras, entendendo-se por este que os planos deverão 

abarcar todos os trabalhadores dos diferentes órgãos e instituições integrantes do Sistema Único de Saúde; 

II. equivalência dos cargos ou empregos, compreendendo a correspondência em todas as 

esferas de governo, observando-se, nos seus agrupamentos, a complexidade e a formação profissional 

exigida para o seu exercício; 

III. concurso público de provas ou de provas e títulos, significando este a única forma de 

acesso à carreira; 

IV. flexibilidade, importando este na garantia de permanente adequação do plano de carreiras 

às necessidades e à dinâmica do Sistema Único de Saúde; 

V. carreiras como instrumento de gestão, entendendo-se por isto que o plano de carreiras 

deverá se constituir num instrumento gerencial de política de pessoal integrado ao planejamento e ao 

desenvolvimento organizacional; 
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VI. da educação permanente, importando este o atendimento da necessidade permanente de 

oferta de educação aos trabalhadores do Sistema Único de Saúde; 

VII. avaliação de desempenho, entendida como um processo focado no desenvolvimento 

profissional e institucional;  

VIII. compromisso solidário, compreendendo isto que o plano de carreiras é um ajuste 

firmado entre gestores e trabalhadores em prol da qualidade dos serviços, do profissionalismo e da 

adequação técnica do profissional as necessidades dos serviços de saúde. 

 

Art. 4º - Para efeito da aplicação desta Lei, entende-se por: 

I. sistema Único de Saúde (SUS), o conjunto de ações e serviços de saúde prestados por 

órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração Direta e Indireta e das 

fundações mantidas pelo poder público, incluídas nesse conceito as instituições de controle de qualidade, 

pesquisa e produção de insumos, medicamentos, sangue, hemoderivados e equipamentos para saúde; 

II. profissionais de saúde, aqueles que, estando ou não, ocupados no setor saúde, detém 

formação profissional específica ou qualificação prática ou acadêmica para o desempenho de atividades 

ligadas direta ou indiretamente ao cuidado ou às ações de saúde; 

III. trabalhadores do Sistema Único de Saúde, aqueles que se inserem direta ou indiretamente 

na atenção à saúde nas instituições que compõem o Sistema Único de Saúde, podendo deter ou não 

formação específica para o desempenho de funções atinentes ao setor. 

  

Capítulo II 

Da Finalidade 

  

Art. 5º - Esta lei estabelece os princípios e as regras de qualificação profissional, habilitação 

para ingresso, regime de remuneração e estruturação dos cargos pertencentes à Carreira dos Profissionais 

do Sistema Único de Saúde no âmbito do Poder Executivo de Porto dos Gaúchos - MT. 

   

Art. 6º - Os Profissionais do Sistema Único de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal da 

Secretária Municipal Saúde de Porto dos Gaúchos serão regidos por esta lei. 

  

Art. 7º - A Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde será única, abrangente, 

multiprofissional e desenvolver-se-á dentro dos padrões que integram as áreas de atuação do Sistema. 

 

Título II 

Da Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde 

 

Capítulo I 

Da Constituição do Quadro de Pessoal 

 

Art. 8º - O quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde constitui-se dos servidores 

efetivos no Serviço Público Municipal que integram a Carreira dos Profissionais do Sistema Único de 

Saúde. 

§1º. Integram também o Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde os cargos de 

provimento em comissão prevista na Estrutura Administrativa e os profissionais contratados 

temporariamente. 

§2º. O quantitativo de cargos existentes consta do anexo I desta lei. 

§3º. É vedada a nomeação para cargo ou função de chefia, direção ou assessoramento na área 

de saúde, em qualquer nível da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, de proprietário, 
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sócio majoritário ou pessoa que participe de direção, gerência ou administração de entidades que 

mantenham contratos ou convênios com o Sistema Único de Saúde, ou sejam por ele credenciada. 

   

Art. 9º -  O reenquadramento dos cargos criados por Leis anteriores serão Reenquadrados em 

Cargos das categorias funcionais idênticas ou correlatas, criadas por essa Lei, dentro do mesmo grupo 

ocupacional, assegurado todos os direitos adquiridos, obedecendo às normas constantes do anexo II desta 

Lei.  

                            

Art. 10 - O processo de enquadramento dos titulares dos Cargos anteriores nos novos Cargos 

criados por essa Lei será procedido após o cumprimento da escolaridade exigida no novo Cargo e/ou Curso 

específico. 

 

Art. 11 - Os cargos de provimento efetivo da Carreira dos Profissionais do Sistema Único de 

Saúde do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Porto dos Gaúchos são organizados e 

observarão notadamente a: 

I. vinculação à natureza das atividades e aos objetivos da Política de Saúde do Município de 

Porto dos Gaúchos - MT, respeitando-se a habilitação exigida para ingresso no cargo, vinculada 

diretamente ao seu perfil profissional e ocupacional e a correspondente qualificação do servidor; 

II. sistema de formação de recursos humanos e institucionalização de programas de 

capacitação permanente do Quadro de Pessoal para o Sistema Único de Saúde, mediante integração 

operacional e curricular com as instituições de ensino nos diferentes graus de escolaridade; 

III. valorização do tempo integral e da dedicação exclusiva ao serviço; 

IV. adequação dos recursos humanos às necessidades específicas de cada região e de 

segmentos da população que requeiram atenção especial; 

V. implementação da educação e qualificação profissional em todos os níveis na área de 

saúde, objetivando a elevação da qualidade técnico-científica de prestação de serviços no município de 

Porto dos Gaúchos - MT; 

VI. rede de serviços públicos de saúde constituirá campo de aplicação para o ensino e 

pesquisa em saúde, assegurada a contra partida da instituição para com o município por meio de convênios, 

permutas, fornecimento de materiais, desconto e/ou bolsas de estudos ou outras formas de parcerias; 

VII. aperfeiçoamento profissional e ocupacional mediante programas de educação continuada, 

formação de especialistas e treinamento em serviço; 

VIII. provimento dos cargos em comissão e de funções gratificadas do Quadro de Pessoal da 

Secretaria Municipal de Saúde por Profissional de Carreira, por meio de livre nomeação e exoneração, de 

acordo com denominação, critérios de gratificação e quantitativos estabelecidos , e em critérios técnicos e 

de experiência na área de atuação;  

IX. as responsabilidades e atribuições especificas  de cada cargo são descritas no manual de 

rotinas e procedimentos de controle (MRIPC), instituídas por ato do Prefeito Municipal; 

X. não é permitida a lotação de cargo de comissão para atender cargo de provimento de 

concurso público, sob pena da autoridade que nomeou ter que restituir aos cofres públicos os pagamentos 

irregulares provenientes das nomeações;  

XI. especificidades do exercício profissional decorrente de responsabilidades e riscos 

oriundos do contato intenso e continuado com os usuários portadores de patologias de caráter especial; 

XII. investidura nos cargos de provimento efetivo da carreira através de aprovação prévia em 

concurso público de provas e/ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo, na 

forma prevista em lei; 

XIII. adoção de sistema de movimentação funcional na carreira, moldado no planejamento e 

na missão institucional, no desenvolvimento organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, na 
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motivação e na valorização dos Profissionais do Sistema Único de Saúde; 

XIV. avaliação do desempenho funcional, mediante critérios que incorporem os aspectos da 

missão e dos valores institucionais da Secretaria Municipal de Saúde, o fazer dos Profissionais do Sistema 

Único de Saúde e a qualidade dos serviços prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde; 

XV. garantia de ampla liberdade de organização no local de trabalho, de expressão de suas 

opiniões, de idéias, de crenças e de convicções político-ideológicas; 

XVI. garantia de condições adequadas de trabalho; 

XVII. garantia da oferta continua de programas de capacitação voltados para o 

desenvolvimento e fortalecimento gerencial da Secretaria Municipal de Saúde  de Porto dos Gaúchos/MT. 

 

Capítulo II 

Da Constituição da Carreira 

  

Art. 12 - A Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde da Secretaria Municipal de 

Saúde de Porto dos Gaúchos é constituída de 06 (seis) níveis: 

I. Médico. 

II. Técnico de Nível Superior do Sistema Único de Saúde, compostos pelos cargos de 

Bioquímico, Dentista, Educador Físico, Enfermeiro, Farmacêutico Bioquímico, Fisioterapeuta, 

Nutricionista e Psicólogo. 

III. Técnico do Sistema Único de Saúde, composto pelo cargo de Técnico em Enfermagem, 

Técnico em Laboratório e Técnico em Radiologia; 

IV. Assistente do Sistema Único de Saúde, composto pelo cargo de Agente Administrativo, 

Agente de Saúde Ambiental, Auxiliar de Saúde Bucal, Auxiliar de Laboratório, Atendente de Farmácia, 

Atendente de Hospital, Fiscal Sanitário e Recepcionista; 

V. Apoio Operacional do Sistema Único de Saúde, composto pelo cargo de Motorista; 

VI. Apoio de Serviços do Sistema Único de Saúde, composto pelos cargos de  Auxiliar de 

Serviços Gerais, Cozinheira, Lavadeira, Roupeira, Vigia, Zelador. 

  

Art. 13 - As atribuições de cada um dos cargos do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 

de Saúde são assim descritas, no anexo IV. 

  

Art. 14 - O perfil profissional e ocupacional, parte integrante de cada cargo desta lei, vincula-

se diretamente à natureza do cargo decorrente da especificidade da habilitação exigida para o seu 

provimento, bem como da complexidade das atribuições a ele inerentes, originárias das ações e serviços 

que constituem o Sistema Único de Saúde. 

Capítulo III 

Da Série de Classes dos Cargos da Carreira 

  

Art. 15 - A série de Classes dos Cargos que compõem a Carreira dos Profissionais do Sistema 

Único de Saúde estrutura-se em linha horizontal de acesso, em conformidade com o respectivo nível de 

habilitação e perfil profissional e ocupacional, identificada por letras maiúsculas assim descritas: 

 

I. Técnico de Nível Superior do Sistema Único de Saúde e Médico: 

a) Classe A: habilitação em nível superior; 

b) Classe B: requisito da classe A, mais título de especialista ou 360 (trezentos e sessenta) 

horas de cursos de aperfeiçoamento, qualificação e/ou capacitação profissional; 

c) Classe C: requisito da classe B, mais título de especialista ou equivalente; 

d) Classe D: mestrado ou doutorado; 
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II. Técnico do Sistema Único de Saúde: 

a) Classe A: habilitação em ensino médio profissionalizante de nível técnico; 

b) Classe B: requisito da classe A, mais 200 (duzentas) horas de cursos de aperfeiçoamento, 

qualificação e/ou capacitação profissional; 

c) Classe C: requisito da classe B, mais 300 (trezentas) horas de cursos de aperfeiçoamento, 

qualificação e/ou capacitação profissional ou especialização em nível técnico; 

d) Classe D: requisito da classe A, mais 01 (uma) habilitação em ensino médio 

profissionalizante de nível técnico ou um curso superior completo; 

 

III. Assistente do Sistema Único de Saúde: 

a) Classe A: habilitação em ensino médio; 

b) Classe B: requisito da classe A, mais habilitação profissionalizante de nível auxiliar ou 200 

(duzentas) horas de cursos de aperfeiçoamento, qualificação e/ ou capacitação profissional; 

c) Classe C: requisito da classe B, mais 300 (trezentas) horas de cursos de aperfeiçoamento, 

qualificação e/ou capacitação profissional ou habilitação em ensino profissionalizante de nível técnico; 

d) Classe D: requisito da classe C, mais 400 (quatrocentas) horas de cursos de 

aperfeiçoamento, qualificação e/ou capacitação profissional ou um curso superior completo; 

 

IV. Apoio de Serviços do Sistema Único de Saúde e Apoio Operacional do Sistema Único de 

Saúde: 

a) Classe A: habilitação em ensino fundamental; 

b) Classe B: requisito da classe A, mais 120 (cento e vinte) horas de cursos de 

aperfeiçoamento, qualificação e/ou capacitação profissional ou ensino médio; 

c) Classe C: requisito da classe B, mais 200 (duzentas) horas de cursos de aperfeiçoamento, 

qualificação e/ou capacitação profissional ou ensino médio; 

d) Classe D: requisito da classe C, mais 280 (duzentas e oitenta) horas de curso de 

aperfeiçoamento, qualificação e/ou capacitação profissional ou ensino médio. 

 

§1º. Cada Classe desdobra-se em 12 (doze) níveis, que constituem a linha vertical de 

progressão.  

§2º. Os cursos de aperfeiçoamento, qualificação e/ou capacitação profissional, serão 

conferidos e/ou reconhecidos por uma comissão constituída pelo Prefeito Municipal para este fim e 

deverão obedecer, dentre outros, os seguintes requisitos à sua pontuação: 

a) carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas; 

b) serão computados apenas os cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação profissional, 

concluídos no máximo 06 (seis) anos anteriores à data do enquadramento. 

c) somente serão computados os cursos realizados dentro da área de atuação ou relacionados 

com a abrangência do Sistema Único de Saúde. 

§3º. A carga horária de cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação profissional contada para 

posicionamento na classe não será recontada para efeito de nova progressão horizontal. 

§4º. Os títulos de ensino médio, graduação ou pós-graduação deverão estar de acordo com o 

perfil profissional do cargo, ou relacionados com a área de atuação ou correlatos com a abrangência do 

Sistema Único de Saúde. 

§5º. O servidor que exercer as funções de preceptores ou instrutores em cursos do Programa 

de Qualificação Profissional na área de abrangência do Sistema Único de Saúde, que apresentar 

certificados com carga horária mínima exigida, receberá contagem dessa pontuação para fins de progressão 

horizontal. 
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Capítulo IV 

Das Formas de Movimentação na Carreira 

 

Art. 16  -  A movimentação funcional na Carreira dos Servidores do Sistema Único de Saúde 

dar-se-á em duas modalidades: 

I. por progressão horizontal; 

II. por progressão vertical. 

 

Seção I 

Da Progressão Horizontal 

 

Art. 17 - A progressão horizontal dos Profissionais do Sistema Único de Saúde dar-se-á de 

uma classe para outra imediatamente superior à que o servidor ocupa, no mesmo cargo, mediante 

comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento, e/ou qualificação, e/ou capacitação 

profissional exigida para a respectiva classe, observado o cumprimento do intervalo mínimo de 03 (três) 

anos da classe A para a classe B, mais 05 (cinco) anos da classe B para a C, e 05 (cinco) anos da classe C 

para a classe D. Ver Lei 471/2014. 

§1º. O servidor que apresentar titularidade acima da exigida para a classe imediatamente 

superior, sem possuir o requisito específico para esta, terá direito às progressões horizontais, desde que 

cumpra o intervalo mínimo exigido em cada classe, até atingir a classe correspondente a sua titulação. 

§2º. A progressão horizontal de que trata este artigo assegura ao servidor o direito de 

posicionar-se no mesmo nível da classe anteriormente ocupada. 

 

Art. 18 -  A qualificação e o esforço pessoal em busca de maiores níveis de educação formal 

dos servidores abrangidos por esta lei, visando o seu crescimento acadêmico e à sua permanência no 

serviço público, serão estimulados mediante a concessão do incentivo à titulação. 

§1º. A concessão do incentivo previsto no caput deste artigo depende, além dos critérios e 

requisitos disciplinados nesta lei, de disponibilidade orçamentária na forma da legislação vigente. 

§2º.  Para fins do disposto neste artigo, o incentivo não poderá ultrapassar 90% (noventa por 

cento) do limite prudencial para gastos com pessoal, previsto na Lei de Responsabilidade e Gestão Fiscal, 

considerando-se como limite prudencial 95% (noventa e cinco por cento) do percentual de 54% (cinquenta 

e quatro) do total da despesa de pessoal, calculada sobre a Receita Corrente Líquida do Município. 

§3º. Caso não haja limite prudencial, a concessão do disposto neste artigo o servidor deverá 

aguardar, até que haja disponibilidade no ano corrente dentro do limite previsto no parágrafo anterior. 

§4º. Havendo limite dentro do percentual, previsto no §2º, serão concedidos os incentivos, que 

suportarem até o limite prudencial, seguindo a ordem cronológica de requerimento. 

 

Seção II 

Da Progressão Vertical 

 

Art. 19 - O ocupante de cargo da Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde terá 

direito à progressão vertical de um nível para outro subseqüente da mesma classe, desde que: 

I. aprovado em processo anual específico de avaliação de desempenho; 

II. cumprido o intervalo de 03 (três) anos de efetivo exercício. 

§1º. O tempo de efetivo interrupto exercício na Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional será computado ao final do estágio probatório, na proporção de 03 (três) anos para cada nível. 

§2º. Decorrido o prazo previsto no inciso II deste artigo, se o órgão não realizar processo de 

avaliação de desempenho, a progressão vertical dar-se-á automaticamente. 
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Título III 

Do Regime Funcional 

 

Capitulo Único 

Do Ingresso 

  

Art. 20 - O ingresso na Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde obedecerá aos 

seguintes critérios: 

I. habilitação específica exigida para o provimento de cargo público; 

II. escolaridade compatível com a natureza do cargo;  

III. registro profissional expedido por órgão competente, quando assim exigido. 

        

Seção I 

Do Concurso Público 

  

Art. 21 - Para o ingresso na Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde, exigir-se-á 

concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único: O julgamento dos títulos será efetuado de acordo com os critérios 

estabelecidos no edital respectivo. 

  

Art. 22 - Fica assegurada à fiscalização, em todas as fases do concurso pelos órgãos 

competentes. 

  

Art. 23 - As provas do concurso público para a carreira deverão abranger os aspectos de 

formação geral e formação específica, de acordo com a habilitação exigida pelo cargo. 

 

Título IV 

Do Sistema de Desenvolvimento dos Profissionais do Sistema Único de Saúde 

 

Capítulo I 

Das Disposições Gerais 

  

Art. 24 - A Política de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, fundamentada 

nos princípios e regras consignados no art. 3º desta lei, terá seu eixo constitutivo consubstanciado num 

sistema de desenvolvimento dos profissionais do SUS, norteando-se, dentre outras, pelos seguintes 

objetivos: 

I. inserção direta de contextualização na Política Municipal de Saúde; 

II. fortalecimento do SUS no município de Porto dos Gaúchos; 

III. melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários do SUS; 

IV. enfoque dos profissionais como sujeito do processo social de construção permanente do 

SUS, favorecendo o desenvolvimento das suas capacidades/potencialidades e do compromisso ético e 

social com a saúde coletiva; 

V. fortalecimento e desenvolvimento gerencial dos profissionais da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

  

Art. 25 - O sistema de desenvolvimento dos profissionais do SUS constituir-se-á dos 

seguintes programas: 

I. programa de Qualificação para o Sistema Único de Saúde; 
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II. programa de Avaliação de Desempenho; 

III. programa de Valorização do Servidor. 

§1º - A Secretaria Municipal de Saúde, dentro de sua competência administrativa, poderá 

firmar convênios, protocolos de cooperação ou instrumentos equivalentes com instituições ou órgãos 

federais, estaduais ou municipais, com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Programa de 

Qualificação Profissional de forma a racionalizar e integrar os recursos disponíveis. 

§2º - Serão observadas, no Sistema de Desenvolvimento dos Profissionais do SUS, as Normas 

Regulamentadoras - NR, relativas a Acidentes e Doenças em Decorrência do Trabalho, Saúde Ocupacional 

e Prevenção de Risco Ambientais, do Ministério do Trabalho. 

 

Capítulo II 

Do Programa de Qualificação Profissional para o Sistema Único de Saúde 

  

Art. 26 - O Programa de Qualificação Profissional para o SUS será formulado pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Porto dos Gaúchos, centro formador de recursos humanos para o SUS, e será 

submetido à aprovação do Conselho Municipal de Saúde, devendo conter os seguintes objetivos: 

I. caráter permanente e atualizado da programação de forma a acompanhar a evolução do 

conhecimento e dos processos atinentes ao avanço tecnológico da área de saúde;  

II. universalidade no aspecto do conteúdo técnico-científico e profissional da qualificação, 

assim como da promoção humana do profissional do SUS como agente de transformação das práticas e 

modelos assistenciais; 

III. ser veículo de sistematização das ações e dos serviços do SUS inscritos na política de 

saúde da Secretaria Municipal de Saúde; 

IV. ser instrumento de integração dos parceiros de gestão do SUS, no âmbito federal, estadual 

e Municipal; 

V. formação de gerências profissionalizadas para o SUS; 

VI. descobrir valores e potenciais humanos para o desenvolvimento de novas atribuições 

necessárias ao desenvolvimento do SUS; 

 §1º. Constitui parte integrante e indispensável do Programa de Qualificação Profissional para 

o SUS a sua avaliação permanente de forma a identificar a eficácia e o impacto da sua aplicação na 

melhoria das práticas e da qualidade dos serviços prestados aos usuários. 

§2º. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde elaborar a programação anual do Programa de 

Qualificação Profissional para o SUS, com os seus correspondentes conteúdos de formação e respectivos 

custos para fins de apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde de Porto dos Gaúchos. 

§3º. O servidor beneficiado pelo Programa de Qualificação Profissional para o SUS deverá 

disponibilizar, no prazo e condições estabelecidas em regulamento, às informações e conhecimentos 

obtidos durante sua participação no Programa de Qualificação ou Pós-Graduação, bem como se colocar à 

disposição da Secretaria Municipal de Saúde para o repasse dos conhecimentos adquiridos. 

§4º. O servidor beneficiado pelo Programa de Qualificação Profissional para o SUS deve ser 

obrigatoriamente ocupante de cargo efetivo. 

 

Capítulo III 

Do Programa de Avaliação de Desempenho 

  

Art. 27 -  O Programa de Avaliação de Desempenho, parte integrante do Sistema de 

Desenvolvimento dos Profissionais do SUS, é o instrumento de unificação da Política de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, devendo, na sua concepção, abranger critérios capazes de 

avaliar, na sua inteireza, a qualidade dos processos de trabalho em saúde, servindo ainda como retro-
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alimentador do Programa de Qualificação para o SUS. 

  

Art. 28 - A elaboração das normas disciplinadoras do Programa de Avaliação de Desempenho 

consubstanciada em legislação específica regulamentada por ato do Prefeito, dentre outros, observará: 

I. o caráter processual, contínuo e anual do Programa de Avaliação de Desempenho; 

II. a abrangência do processo de avaliação, com fixação de indicadores de desempenho do 

servidor, que considerem não só a avaliação da sua chefia imediata, como também o processo e as 

condições de trabalho da sua unidade de lotação e a sua auto-avaliação; 

III. a valorização do profissional do SUS, pela sua participação em atividades extra 

funcionais, assim consideradas aquelas pertinentes ao exercício de funções/atividades de relevância 

institucional, tais como, execução de projetos, membros de comissões e de grupos de trabalho e instrutor 

e/ou coordenador de eventos originários do Programa de Qualificação Profissional para o SUS. 

  

Capítulo IV 

Do Programa de Valorização do Servidor 

  

Art. 29 - A Secretaria Municipal de Saúde poderá instituir e regulamentar formas de 

premiação, destinadas ao servidor efetivo, estável, por serviços prestados ao Sistema Único de Saúde no 

âmbito municipal nos seguintes termos: 

I. por desempenho de resultado no exercício das funções, reconhecido por usuários e/ou 

servidores do Sistema Único de Saúde; 

II. pela apresentação de projetos, inventos, pesquisas científicas, publicações, entre outros, 

que contribuam para o Sistema Único de Saúde.  

Parágrafo único: O prêmio de que trata o caput será regulamentado por Portaria do 

Secretário Municipal de Saúde, mas não poderá ser representado por moeda corrente.  

 

Título V 

Da Jornada de Trabalho e Sistema de Remuneração dos Profissionais do SUS 

 

Capítulo I 

Da Jornada de Trabalho 

  

Art. 30 - A jornada de trabalho dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde de 40 

(quarenta) horas semanais, com exceção dos ocupantes de cargos com jornada especial de trabalho, fixada 

por lei federal que regulamente a profissão no âmbito nacional. 

§1° -  A Secretaria Municipal de Saúde poderá adotar a carga horária de trinta horas semanais 

em turno único de seis horas diárias, ou outra carga horária que melhor convier ao interesse público, de 

acordo com a conveniência administrativa e financeira do município. 

§2° -  Em qualquer caso que envolva redução de carga horária para seis horas diárias, bem 

como o retorno para oito horas diárias, não haverá alteração de vencimento. 

 

Art. 31 -  O Secretário Municipal de Saúde poderá estabelecer carga horária diferenciada para 

outras categorias funcionais e áreas de trabalho diferentes, em razão das peculiaridades dos serviços, desde 

que não ultrapasse á quarenta horas semanais.  
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Capítulo II 

Da Remuneração 

  

Art. 32 - O sistema de remuneração da Carreira dos Profissionais do SUS estrutura-se através 

de tabelas remuneratórias contendo os padrões fixados em razão da natureza, grau de responsabilidade e 

complexidade e dos requisitos exigidos para ingresso em cada cargo da carreira dos Profissionais do SUS, 

com revisão obrigatória a cada 12 (doze) meses, sempre no mês de maio.  

Parágrafo único: As tabelas remuneratórias dos cargos de Médico, Profissional de Nível 

Superior do SUS, Técnico do SUS, Assistente do SUS, Apoio Operacional e Apoio de Serviços do SUS e 

seus respectivos cargos constam do anexo III. 

 

Art. 33 - O servidor pertencente à Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde, 

nomeado para o exercício de cargo comissionado, perceberá subsídio correspondente ao seu cargo, classe e 

nível em que se encontra posicionado, acrescido de um percentual, definido na lei que tratar da estrutura 

administrativa do município. 

§1º. É facultado ao servidor optar pelo subsídio na forma do caput ou pelo vencimento do 

cargo comissionado. 

§2º. O servidor não poderá ser remunerado pela participação em órgão de deliberação 

coletiva, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde de Porto dos Gaúchos. 

 

Título VI 

Dos Incentivos e Indenizações 

 

Capítulo I 

Das Disposições Gerais 

  

Art. 34 -  Além da remuneração, o servidor do SUS poderá perceber: 

I. regime extraordinário de trabalho ou em escala de plantão; 

II. indenização por insalubridade. 

Parágrafo único: As indenizações estão vinculadas à unidade de concessão, devendo ser 

imediatamente suspensos quando o servidor dela, por qualquer motivo, se afastar ou for removido. 

  

Art. 35 -  As indenizações não serão incorporadas para quaisquer efeitos. 

 

Seção I 

Do Regime de Plantão 

  

Art. 36 - Além da remuneração os servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde, no 

interesse da administração, pelo exercício em condições especiais, poderão ser concedido Regime de 

Plantão, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, para as atividades decorrentes de imperiosa, 

temporária e comprovada necessidade do serviço, a atenção básica, ambulatoriais, programas de saúde, 

assistência médico-hospitalar, odontológica, regime extraordinário de trabalho ou em escala de plantão aos 

servidores que prestem atividades específicas nas Unidades Municipais de Saúde. 

 

Art. 37 -  Os critérios e parâmetros para identificação das atividades específicas são os 

seguintes: 
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I. servidores designados por portaria do Prefeito Municipal, para o exercício de funções, nas 

condições de responsáveis ou executores de planos de ação e/ou projetos prioritários constantes do Plano 

Municipal de Saúde respeitado o prazo estabelecido pela portaria; 

II. servidores que sejam designados por portaria do Prefeito Municipal para comporem, na 

condição de membros, grupos de trabalho, comissões, cujas atribuições a eles conferidas atêm-se ao 

cumprimento de prazos legais ou fixados administrativamente, respeitado o prazo estabelecido pela 

portaria; 

III. servidores em escala de plantão das quais, pela natureza de suas atribuições, exijam a 

convocação dos trabalhos de servidores, com a finalidade de manter o funcionamento de suas atividades, 

em caráter ininterrupto e diuturno de até  24 (vinte e quatro) horas/dia, incluído sábados domingos e 

feriados. 

 

Art. 38 - A remuneração do regime de plantão de que trata esta Lei obedecerá ao percentual 

máximo de até 50% (cinqüenta por cento) do vencimento base do servidor pertencente ao quadro da Saúde 

do Município. 

§1º. Para efeito de cálculo do Regime de Plantão dos servidores concedidos e/ou 

disponibilizados ao Município, será utilizado o salário base do respectivo cargo na Administração Pública. 

§2º. O Regime de Plantão está vinculada à unidade de concessão, devendo ser imediatamente 

suspensos quando o servidor dela, por qualquer motivo, se afastar ou for removido e não serão 

incorporadas ao vencimento para quaisquer efeitos. 

§3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei no que 

couber, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

 

Art. 39 - Considera-se escala de plantão a jornada especial de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais executadas em áreas específicas das unidades da Secretaria Municipal de Saúde referidas no 

caput deste artigo, as quais, pela natureza de suas atribuições, exijam a convocação dos trabalhos de 

servidores, com a finalidade de manter o funcionamento de suas atividades, em caráter ininterrupto e 

diuturno de até 24 (vinte e quatro) horas/dia, incluído sábados domingos e feriados. 

§1º. Incluem-se na escala de plantão as atividades desenvolvidas por servidores em unidades 

hospitalares, laboratoriais e ambulatoriais de assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, 

pertencentes à estrutura da Secretaria Municipal de Saúde. 

§2º. Incluem-se também aqueles que atuam nos setores de fiscalização municipal, na área de 

Vigilância Sanitária. 

§3º. Os servidores em escala de plantão cumprirão jornada de 40 (quarenta) horas semanais, 

distribuídas de acordo com a necessidade do serviço das áreas as quais estejam vinculados, exceto aqueles 

ocupantes de cargos, cujas jornadas de trabalho são fixadas por leis que regulamentam suas respectivas 

profissões. 

    

Seção II 

Da Insalubridade 

  

Art. 40 - Aos servidores em exercício habitual em condições insalubres fica assegurada à 

indenização por insalubridade, de acordo com o previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município. 

  

Art. 41 - Cabe a Secretaria Municipal de Saúde promover ações para tornar o ambiente de 

trabalho dos profissionais do Sistema Único de Saúde seguro e salubre, independentemente da concessão 

da indenização prevista no art. 40 desta lei. 
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Título VII 

Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais 

 

Capítulo I 

Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas Carreiras 

 

Seção I 

Da Comissão de Enquadramento 

 

Art. 42 - Fica criada uma Comissão de Enquadramento que será constituída paritariamente 

entre membros indicados pelo Governo Municipal e representante dos Profissionais do SUS, num total de 

seis membros. 

Parágrafo único: O Governo Municipal e a entidade sindical representativa dos servidores 

municipais deverão apresentar ao Secretário responsável pela gestão de pessoal os nomes dos 

representantes escolhidos para compor a comissão de enquadramento, bem como dos respectivos 

suplentes. 

 

Seção II 

Dos Prazos 

 

Art. 43 - O prazo de duração dos trabalhos da comissão de enquadramento será de 60 

(sessenta) dias, assim distribuídos: 

I. prazo de enquadramento: 15 (quinze) dias, contados da publicação do ato de nomeação da 

Comissão de Enquadramento; 

II. prazo de apresentação de recursos ao enquadramento: 15 (quinze) dias, contados da 

publicação do ato de enquadramento; 

III. prazo máximo de resposta aos recursos previstos no Inciso II: 10 (dez) dias, contados da 

apresentação formal do recurso; 

IV. prazo de solicitação de reconsideração da decisão prevista no Inciso III de 10 (dez) dias, 

contados da publicação da decisão; 

V. prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração previstos no Inciso IV de 10 

(dez) dias, contados da apresentação formal do pedido de reconsideração. 

§1º. Terminado o enquadramento preliminar dos servidores, realizado pela comissão de 

enquadramento prevista nesta lei, o Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura 

fará publicá-lo, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere o inciso II deste artigo. 

§2º. Passado o prazo referido no inciso II deste artigo, será publicado ato do Prefeito 

Municipal, contendo o enquadramento definitivo dos servidores que não optaram por recorrer do contido 

na publicação a que se refere o parágrafo anterior. 

§3º. A resposta a que se refere o inciso III deste artigo cabe à comissão de enquadramento e 

será publicada, no diário oficial, pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da 

Prefeitura, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere o inciso IV deste artigo.  

§4º. Passado o prazo referido no inciso IV deste artigo, será publicado ato do Prefeito 

Municipal, contendo o enquadramento definitivo dos servidores que não optaram por recorrer do contido 

na publicação a que se refere o parágrafo anterior. 

§5º. A resposta a que se refere o inciso V deste artigo cabe à comissão de enquadramento e 

será publicada pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura, 

simultaneamente ao ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento definitivo dos servidores em 

questão. 
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Seção III 

Do Enquadramento na Classe de Vencimento 

 

Art. 44 - Para a identificação da classe à qual pertence o servidor será utilizado a Classe “B” 

do cargo, na data de enquadramento, observado o disposto no anexo III e os requisitos previstos no art. 15, 

desta lei. 

 

Seção IV 

Do Enquadramento no Nível de Vencimento 

 

Art. 45 - O enquadramento dos cargos previstos nesta lei, na classe de vencimento será 

efetuado automaticamente de acordo com o tempo de efetivo exercício no serviço público municipal de 

Porto dos Gaúchos, na forma do anexo III desta lei. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo serão computados os anos completos de 

serviço público municipal, ficando as frações em meses e dias como contagem inicial dos interstícios 

necessários aos mecanismos de desenvolvimento previstos neste plano. 

 

Seção V 

Enquadramento no Padrão de Vencimento 

 

Art. 46  - Para fins de enquadramento definitivo, uma vez identificado o nível e a classe, o 

valor pecuniário correspondente deve ser comparado com o apurado na forma do enquadramento 

preliminar.  

§1º. Realizada a comparação prevista no caput deste artigo conclui-se que: 

I. caso o valor pecuniário produzido no enquadramento seja igual ou superior ao recebido 

atualmente pelo servidor, a diferença individual de enquadramento deixa de existir e o enquadramento 

definitivo fica determinado no nível e classe correspondente na data do enquadramento; 

II. caso o valor pecuniário produzido no enquadramento seja inferior ao recebido atualmente 

pelo servidor, observar-se-á o seguinte procedimento: 

a) O servidor será enquadrado em padrão de vencimento, da mesma classe e nível de 

capacitação, cujo valor pecuniário seja igual tabela do cargo correspondente, previsto no anexo III, desta 

Lei; 

b) Caso o disposto na alínea anterior não ser suficiente para sanar a diferença observada, o 

que restar deverá compor vantagem pessoal incorporada e passa a compor a remuneração do servidor.  

§2º. A vantagem pessoal incorporada de que trata a alínea b, do inciso II do parágrafo 

anterior, é irredutível, compõe o vencimento do servidor para todos os efeitos e será ajustada quando dos 

reajustes gerais dos servidores municipais de Porto dos Gaúchos. 

 

Art. 47 - Previamente à comparação a que se refere o disposto no artigo anterior, a comissão 

de enquadramento deverá proceder à verificação das parcelas permanentes, que compõem a remuneração 

do servidor.  

 

Capítulo II 

Das Disposições Gerais 

  

Art. 48 - Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, nenhum 

servidor poderá se eximir do cumprimento de seus deveres. 
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Art. 49 - São assegurados aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde os direitos de 

associação profissional ou sindical. 

  

Art. 50 - Para efeitos de comprovação da conclusão do curso de ensino fundamental, médio, 

superior ou de pós-graduação será considerado o Certificado ou Diploma devidamente expedido ou 

convalidado por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.  

§1º. Nos casos em que o diploma ou o certificado estiver em fase de expedição/registro, será 

considerado o atestado de conclusão acompanhado do respectivo histórico escolar. 

§2º. Para cursos de graduação ou pós-graduação realizados fora do país, o prazo de que trata o 

caput é de 24 (vinte e quatro) meses. 

  

Art. 51 - O servidor que ingressar no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir da data dos efeitos desta lei, terá direito à sua primeira movimentação funcional após adquirir 

estabilidade. 

  

Capítulo III 

Das Disposições Transitórias 

  

Art. 52 - O servidor que se encontrar afastado por licença sem remuneração, legalmente 

autorizada, só poderá ser enquadrado na presente lei quando oficialmente reassumir seu respectivo cargo. 

 

Capítulo IV 

Das Disposições Finais 

                     

Art. 53 - A Secretaria Municipal de Saúde poderá celebrar convênios para cessão e/ou 

permuta de servidores com unidades de saúde federais, municipais e filantrópicas, para a execução de 

serviços do Sistema Único de Saúde. 

 

Art. 54 - O quadro permanente dos servidores estatutários efetivos do Município de Secretaria 

Municipal de Saúde será estruturado em conformidade com as disposições desta Lei, combinadas com as 

normas instituidoras do Plano Geral de Cargos no Serviço Público Municipal, e demais disposições 

aplicáveis à espécie. 

 

Art. 55 - As disposições, direitos e vantagens da presente Lei somente são aplicáveis e se 

estendem aos servidores estatutários efetivos submetidos aos preceitos e demais normas reguladoras desta 

Lei, sujeito ao regime jurídico estatutário, de conformidade com os princípios constitucionais e com o 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 

Art. 56 - Aplicam-se subsidiariamente, no que não específico o Estatuto dos Servidores 

Públicos e o Plano de Carreira Geral do Município de Porto dos Gaúchos. 

 

Art. 57 - Ficam mantidos todos os cargos criados anteriores a esta Lei, conforme quantitativo 

total constante do anexo I desta Lei. 

  

Art. 58 - Ficam extintas todas as vantagens e benefícios não previstos nesta Lei e no Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município. 

 

Art. 59 - Faz parte desta lei os anexos I, II, III e IV. 
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Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Porto dos Gaúchos - MT, 25 de Agosto de 2011. 

 

 

 

 

CARMEN LIMA DUARTE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I 

QUANTIDADE DAS VAGAS 

 

 

Grupo Ocupacional 

 

Cargo 

Vagas  Carga 

horária 

semanal 

Apoio de Serviços do Sistema 

Único de Saúde 

Auxiliar de Serviços Gerais 001 40 

Cozinheira 002 40 

Lavadeira 001 40 

Roupeira 001 40 

Vigia 002 40 

Zelador 009 40 

Assistente do Sistema Único 

de Saúde 

Agente Administrativo 001 40 

Agente de Saúde Ambiental – Asa 005 40 

Atendente de Farmácia 001 40 

Atendente de Hospital 001 40 

Auxiliar de Laboratório 002 40 

Auxiliar de Saúde Bucal 004 40 

Fiscal Sanitário 002 40 

Recepcionista 002 40 

Apoio Operacional do Sistema 

Único de Saúde 

Motorista 009 40 

Técnico do Sistema Único de 

Saúde 

Técnico em Enfermagem 020 40 

Técnico em Laboratório 001 40 

Técnico em Radiologia 002 24 

Técnico Nível Superior do 

Sistema Único de Saúde 

Bioquímico 002 40 

Dentista 003 40 

Educador Físico 001 40 

Enfermeiro  006 40 

Farmacêutico/Bioquímico 001 40 

Fisioterapeuta 001 30 

Nutricionista 002 40 

Psicólogo 001 40 

Médico Médico 006 40 

 

Total de Cargos 089 
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ANEXO II 

QUADRO DE TRANSFORMAÇÕES DE CARGOS 

 

 

Situação Atual Situação Anterior 

Auxiliar de Saúde Bucal Auxiliar de Consultório Dentário 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS 

 

 

 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COZINHEIRA, LAVADEIRA, ROUPEIRA, VIGIA 

E ZELADOR 

 

 

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,10 C - 1,25 D - 1,40 

01. 1,000 - 00 anos            610,73              671,80             763,41             855,02    

02. 1,040 - 03 anos            635,16              698,68             793,95             889,22    

03. 1,085 - 06 anos            662,64              728,91             828,30             927,70    

04. 1,135 - 09 anos            693,18              762,50             866,47             970,45    

05. 1,190 - 12 anos            726,77              799,45             908,46          1.017,48    

06. 1,250 - 15 anos            763,41              839,75             954,27          1.068,78    

07. 1,320 - 18 anos            806,16              886,78          1.007,70          1.128,63    

08. 1,410 - 21 anos            861,13              947,24          1.076,41          1.205,58    

09. 1,500 - 24 anos            916,10           1.007,70          1.145,12          1.282,53    

10. 1,530 - 27 anos            934,42           1.027,86          1.168,02          1.308,18    

11. 1,560 - 30 anos            952,74           1.048,01          1.190,92          1.333,83    

12. 1,600 - 33 anos            977,17           1.074,88          1.221,46          1.368,04    
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Cargo: AGENTE DE SAÚDE AMBIENTAL, RECEPCIONISTA, FISCAL SANITÁRIO, 

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 

 

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,10 C - 1,25 D - 1,40 

01. 1,000 - 00 anos            640,06              704,07             800,08             896,08    

02. 1,040 - 03 anos            665,66              732,23             832,08             931,93    

03. 1,085 - 06 anos            694,47              763,91             868,08             972,25    

04. 1,135 - 09 anos            726,47              799,11             908,09          1.017,06    

05. 1,190 - 12 anos            761,67              837,84             952,09          1.066,34    

06. 1,250 - 15 anos            800,08              880,08          1.000,09          1.120,11    

07. 1,320 - 18 anos            844,88              929,37          1.056,10          1.182,83    

08. 1,410 - 21 anos            902,48              992,73          1.128,11          1.263,48    

09. 1,500 - 24 anos            960,09           1.056,10          1.200,11          1.344,13    

10. 1,530 - 27 anos            979,29           1.077,22          1.224,11          1.371,01    

11. 1,560 - 30 anos            998,49           1.098,34          1.248,12          1.397,89    

12. 1,600 - 33 anos         1.024,10           1.126,51          1.280,12          1.433,73    

 

 

 

Cargo: ATENDENTE DE FARMÁCIA E ATENDENTE DE HOSPITAL 

 

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,10 C - 1,25 D - 1,40 

01. 1,000 - 00 anos            737,08              810,79             921,35          1.031,91    

02. 1,040 - 03 anos            766,56              843,22             958,20          1.073,19    

03. 1,085 - 06 anos            799,73              879,70             999,66          1.119,62    

04. 1,135 - 09 anos            836,59              920,24          1.045,73          1.171,22    

05. 1,190 - 12 anos            877,13              964,84          1.096,41          1.227,98    

06. 1,250 - 15 anos            921,35           1.013,49          1.151,69          1.289,89    

07. 1,320 - 18 anos            972,95           1.070,24          1.216,18          1.362,12    

08. 1,410 - 21 anos         1.039,28           1.143,21          1.299,10          1.455,00    

09. 1,500 - 24 anos         1.105,62           1.216,18          1.382,03          1.547,87    

10. 1,530 - 27 anos         1.127,73           1.240,51          1.409,67          1.578,83    

11. 1,560 - 30 anos         1.149,84           1.264,83          1.437,31          1.609,78    

12. 1,600 - 33 anos         1.179,33           1.297,26          1.474,16          1.651,06    
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Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

 

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,10 C - 1,25 D - 1,40 

01. 1,000 - 00 anos            797,35              877,09             996,69          1.116,29    

02. 1,040 - 03 anos            829,24              912,17          1.036,56          1.160,94    

03. 1,085 - 06 anos            865,12              951,64          1.081,41          1.211,17    

04. 1,135 - 09 anos            904,99              995,49          1.131,24          1.266,99    

05. 1,190 - 12 anos            948,85           1.043,73          1.186,06          1.328,39    

06. 1,250 - 15 anos            996,69           1.096,36          1.245,86          1.395,36    

07. 1,320 - 18 anos         1.052,50           1.157,75          1.315,63          1.473,50    

08. 1,410 - 21 anos         1.124,26           1.236,69          1.405,33          1.573,97    

09. 1,500 - 24 anos         1.196,03           1.315,63          1.495,03          1.674,44    

10. 1,530 - 27 anos         1.219,95           1.341,94          1.524,93          1.707,92    

11. 1,560 - 30 anos         1.243,87           1.368,25          1.554,83          1.741,41    

12. 1,600 - 33 anos         1.275,76           1.403,34          1.594,70          1.786,06    

 

 

 

Cargo: MOTORISTA 

 

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,10 C - 1,25 D - 1,40 

01. 1,000 - 00 anos            867,23              953,95          1.084,04          1.214,12    

02. 1,040 - 03 anos            901,92              992,11          1.127,40          1.262,69    

03. 1,085 - 06 anos            940,94           1.035,04          1.176,18          1.317,32    

04. 1,135 - 09 anos            984,31           1.082,74          1.230,38          1.378,03    

05. 1,190 - 12 anos         1.032,00           1.135,20          1.290,00          1.444,81    

06. 1,250 - 15 anos         1.084,04           1.192,44          1.355,05          1.517,65    

07. 1,320 - 18 anos         1.144,74           1.259,22          1.430,93          1.602,64    

08. 1,410 - 21 anos         1.222,79           1.345,07          1.528,49          1.711,91    

09. 1,500 - 24 anos         1.300,85           1.430,93          1.626,06          1.821,18    

10. 1,530 - 27 anos         1.326,86           1.459,55          1.658,58          1.857,61    

11. 1,560 - 30 anos         1.352,88           1.488,17          1.691,10          1.894,03    

12. 1,600 - 33 anos         1.387,57           1.526,32          1.734,46          1.942,60    
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Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM RADIOLOGIA E TÉCNICO EM 

LABORATÓRIO 

 

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,10 C - 1,25 D - 1,40 

01. 1,000 - 00 anos            947,92           1.042,71          1.184,90          1.327,09    

02. 1,040 - 03 anos            985,84           1.084,42          1.232,30          1.380,17    

03. 1,085 - 06 anos         1.028,49           1.131,34          1.285,62          1.439,89    

04. 1,135 - 09 anos         1.075,89           1.183,48          1.344,86          1.506,24    

05. 1,190 - 12 anos         1.128,02           1.240,83          1.410,03          1.579,23    

06. 1,250 - 15 anos         1.184,90           1.303,39          1.481,13          1.658,86    

07. 1,320 - 18 anos         1.251,25           1.376,38          1.564,07          1.751,76    

08. 1,410 - 21 anos         1.336,57           1.470,22          1.670,71          1.871,19    

09. 1,500 - 24 anos         1.421,88           1.564,07          1.777,35          1.990,63    

10. 1,530 - 27 anos         1.450,32           1.595,35          1.812,90          2.030,44    

11. 1,560 - 30 anos         1.478,76           1.626,63          1.848,44          2.070,26    

12. 1,600 - 33 anos         1.516,67           1.668,34          1.895,84          2.123,34    

 

 

 

 

Cargo: EDUCADOR FÍSICO 

 

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,10 C - 1,25 D - 1,40 

01. 1,000 - 00 anos         1.625,38           1.787,92          2.031,73          2.275,53    

02. 1,040 - 03 anos         1.690,40           1.859,43          2.112,99          2.366,55    

03. 1,085 - 06 anos         1.763,54           1.939,89          2.204,42          2.468,95    

04. 1,135 - 09 anos         1.844,81           2.029,29          2.306,01          2.582,73    

05. 1,190 - 12 anos         1.934,20           2.127,62          2.417,75          2.707,88    

06. 1,250 - 15 anos         2.031,73           2.234,90          2.539,66          2.844,42    

07. 1,320 - 18 anos         2.145,50           2.360,05          2.681,88          3.003,70    

08. 1,410 - 21 anos         2.291,79           2.520,96          2.864,73          3.208,50    

09. 1,500 - 24 anos         2.438,07           2.681,88          3.047,59          3.413,30    

10. 1,530 - 27 anos         2.486,83           2.735,51          3.108,54          3.481,56    

11. 1,560 - 30 anos         2.535,59           2.789,15          3.169,49          3.549,83    

12. 1,600 - 33 anos         2.600,61           2.860,67          3.250,76          3.640,85    
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Cargo: BIOQUÍMICO, DENTISTA, ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO, 

FISIOTERAPEUTA, NUTRICIONISTA E PSICÓLOGO 

 

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,10 C - 1,25 D - 1,40 

01. 1,000 - 00 anos         3.123,70           3.436,07          3.904,63          4.373,18    

02. 1,040 - 03 anos         3.248,65           3.573,51          4.060,81          4.548,11    

03. 1,085 - 06 anos         3.389,21           3.728,14          4.236,52          4.744,90    

04. 1,135 - 09 anos         3.545,40           3.899,94          4.431,75          4.963,56    

05. 1,190 - 12 anos         3.717,20           4.088,92          4.646,50          5.204,08    

06. 1,250 - 15 anos         3.904,63           4.295,09          4.880,78          5.466,48    

07. 1,320 - 18 anos         4.123,28           4.535,61          5.154,11          5.772,60    

08. 1,410 - 21 anos         4.404,42           4.844,86          5.505,52          6.166,18    

09. 1,500 - 24 anos         4.685,55           5.154,11          5.856,94          6.559,77    

10. 1,530 - 27 anos         4.779,26           5.257,19          5.974,08          6.690,97    

11. 1,560 - 30 anos         4.872,97           5.360,27          6.091,22          6.822,16    

12. 1,600 - 33 anos         4.997,92           5.497,71          6.247,40          6.997,09    

 

 

 

 

Cargo: MÉDICO 

 

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,10 C - 1,25 D - 1,40 

01. 1,000 - 00 anos         3.675,00           4.042,50          4.593,75          5.145,00    

02. 1,040 - 03 anos         3.822,00           4.204,20          4.777,50          5.350,80    

03. 1,085 - 06 anos         3.987,38           4.386,11          4.984,22          5.582,33    

04. 1,135 - 09 anos         4.171,13           4.588,24          5.213,91          5.839,58    

05. 1,190 - 12 anos         4.373,25           4.810,58          5.466,56          6.122,55    

06. 1,250 - 15 anos         4.593,75           5.053,13          5.742,19          6.431,25    

07. 1,320 - 18 anos         4.851,00           5.336,10          6.063,75          6.791,40    

08. 1,410 - 21 anos         5.181,75           5.699,93          6.477,19          7.254,45    

09. 1,500 - 24 anos         5.512,50           6.063,75          6.890,63          7.717,50    

10. 1,530 - 27 anos         5.622,75           6.185,03          7.028,44          7.871,85    

11. 1,560 - 30 anos         5.733,00           6.306,30          7.166,25          8.026,20    

12. 1,600 - 33 anos         5.880,00           6.468,00          7.350,00          8.232,00    
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ANEXO IV 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 

 

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Compreende o cargo a que se destina a executar serviços de atender o público em geral, pessoalmente ou 

por telefone, prestando orientações e realizando encaminhamentos; manter organizados e atualizados os 

arquivos e seus controles; executar atividades pertinentes à área de pessoal como freqüência, férias, 

benefícios, cálculos, cadastros e outros; elaborar e digitar planilhas e correspondências; atualizar tabelas e 

quadros demonstrativos; emitir relatórios e listagens; receber e enviar correspondências e documentos; 

cadastrar, organizar, arquivar e consultar prontuários; ler e arquivar publicações do diário oficial do 

município; receber e prestar contas de verbas de adiantamento; receber, controlar e distribuir material de 

consumo; relacionar e controlar bens patrimoniais; verificar comprovantes e documentos relativos a 

pagamentos e outras transações financeiras; preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados; 

controlar a arrecadação de impostos; auxiliar na elaboração de balancetes, balanços e outros 

demonstrativos contábeis; elaborar e digitar editais licitatórios e demais planilhas do processo de compras, 

observando os dispositivos legais específicos; efetuar a abertura de processos de licitação; pesquisar novos 

fornecedores; emitir mapas de preços; analisar pedidos de compras e serviços; analisar propostas 

comerciais; fazer abertura dos envelopes “documentação” e “proposta”, encaminhar processos para reserva 

de dotação orçamentária e averiguação de sua regularidade sob o aspecto legal; atender fornecedores e 

representantes comerciais; zelar pelos equipamentos assim como pela ordem e limpeza do setor; cumprir as 

normas e procedimentos da instituição; executar demais serviços afins. 

 

Cargo: AGENTE DE SAÚDE AMBIENTAL - ASA 

Compreende o cargo a que se destina como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e 

controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do sistema 

único de saúde; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, 

utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; executar outras tarefas 

correlatas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis com as atribuições do 

cargo. 

 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Compreende o cargo a que se destina a executar serviços de limpeza e arrumação em geral nas diversas 

unidades da Secretaria Municipal de Saúde; limpar e arrumar as dependências e instalações da Secretaria 

Municipal de Saúde, a fim de mantê-los nas condições de asseio requerido; recolher o lixo das unidades 

em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; 

percorrer as dependências do edifício onde estiver executando suas atribuições, abrindo e fechando 

janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação máquinas e aparelhos 

elétricos; preparar e servir café e chá nas unidades administrativas; preparar lanches, segundo  orientação 

para atender aos programas alimentares desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde; verificar a 

existência  de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, 

comunicando ao superior imediato a necessidade de  reposição, quando for o caso; manter arrumado o 

material sob sua guarda; comunicar  ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 

necessidade  de consertos e  reparos nas dependências, móveis utensílios que lhe cabe manter limpos e 

com boa aparência; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, 

utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de 

programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas. 
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Cargo: ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Compreende o cargo a que se destina a desenvolver atividades da área sempre sob a supervisão do 

Farmacêutico, respeitando a legislação específica e os princípios éticos; obedecer a legislação farmacêutica 

e sanitária específicas para a área; realizar a dispensação de medicamentos; orientar ao público quanto a 

utilização e conservação dos medicamentos; executar tarefas de caráter administrativo, tais como: 

atendimento ao público, atendimento telefônico, conferência de estoque, controle da validade de produtos, 

solicitação de compras de medicamentos, manutenção da higiene do ambiente, organização e 

abastecimento da farmácia, lançamentos em sistema dos medicamentos dispensados, conferência de notas 

fiscais, participar de reuniões em busca de melhorias contínuas e realizar outras tarefas correlatas com o 

cargo; arquivar cópias de documentos emitidos colocando-os em postos apropriados, para emitir eventuais 

consultas e levantamento de informações; preencher formulários diversos, consultando fontes de 

informações disponíveis para possibilitar a apresentação dos dados solicitados; conferir o material e 

medicamentos recebidos, confrontando-os com dados contidos na requisição, examinando-os, testando-os 

e registrando-os para posterior encaminhamento ou dispensação; operar máquinas simples de escritório, 

digitando textos e relatórios, fazendo cálculos e tirando cópias xerográficas, para contribuir na execução 

dos serviços de rotina; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e 

coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; executar 

outras tarefas correlatas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis com as 

atribuições do cargo. 

 

Cargo: ATENDENTE DE HOSPITAL 

Compreende o cargo que se destina a desempenhar atividades na recepção do Hospital Municipal; 

Recepcionar e prestar serviços de apoio a clientes internos e externos, atendimento ao público em geral do 

hospital; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; executar outras tarefas 

correlatas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis com as atribuições do 

cargo. 

 

Cargo: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Compreende o cargo que se destina a recepcionar e identificar o paciente; explicar os procedimentos a 

serem realizados; organizar a sala para atendimento; observar as normas de vigilância à saúde e à saúde 

ambiental; realizar procedimentos de biosegurança; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar o 

Cirurgião Dentista (CD) e o Técnico em Higiene Dental (THD) junto a cadeira operatória; promover 

isolamento de campo operatório e manipular materiais de uso odontológico; orientar o paciente no pré e no 

pós operatório e na higiene bucal; realizar trabalhos de prevenção e promoção de saúde individualmente e 

em grupos; elaborar materiais didáticos para educação em saúde bucal; marcar consultas; preencher e 

anotar fichas clínicas; selecionar moldeiras; revelar e montar radiografias intra-orais; zelar pela 

conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; manter atualizado e organizar arquivos, 

fichários e controle de estoques; participar de levantamentos epidemiológicos e visitas domiciliares; zelar 

pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos 

de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

 

Cargo: AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de executar os serviços básicos de apoio no 

laboratório; executar serviços de limpeza, manutenção, conservação nas dependências do laboratório, zelar 

pela segurança interna do laboratório; selecionar, limpar e preservar as vidrarias e instrumentos do 
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laboratório; auxiliar na carga e descarga de material de pequeno e médio porte utilizado no laboratório; 

zelar pela manutenção e conservação da aparelhagem do laboratório; executar outras tarefas que se 

incluam, por similaridade, no mesmo campo de atuação; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e 

pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 

execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas 

correlatas. 

 

Cargo: BIOQUÍMICO 

Compreende o cargo que se destina a realiza pesquisas sobre todas as formas de vida, efetuando estudos e 

experiências com espécimes biológicas, para incrementar o conhecimento cientifico e descobrir sua 

aplicação em vários campos, como medicina e agricultura; realiza estudos e experiências de laboratório 

com espécimes biológicas, empregado técnicas diversas para obter resultados e analisar sua aplicabilidade; 

zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; executar outras tarefas 

correlatas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis com as atribuições do 

cargo. 

 

Cargo: COZINHEIRA (O) 

Compreende o cargo que se destina a envolver-se em atividades de pré-preparo e preparo dos alimentos, 

dentro das normas de higiene e observando as regras de conservação dos alimentos de acordo com 

cardápio previamente estabelecido; selecionar os gêneros alimentícios observando a qualidade dos 

mesmos; executar e manter a limpeza e a ordem do ambiente e equipamentos, além de outras atividades 

afins e atendendo as normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária; verificar a necessidade de reparos em 

utensílios e equipamentos da cozinha; organizar e controlar o recebimento, estocagem, conservação e 

utilização dos gêneros alimentícios; organizar a distribuição das refeições; zelar pelo patrimônio sob sua 

responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 

quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar 

outras tarefas correlatas. 

 

Cargo: DENTISTA 

Compreende o cargo que se destina a recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a 

serem realizados; elaborar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções da cavidade bucal; 

examinar e identificar alterações de cabeça e pescoço, identificando a extensão e profundidade dos 

problemas detectados; executar procedimentos preventivos envolvendo raspagem, limpeza e polimento dos 

dentes e gengivas; elaborar procedimentos educativos individuais e coletivos de prevenção à saúde bucal; 

coordenar e orientar as atividades auxiliares do consultório dentário em procedimentos individuais e 

coletivos de biosegurança; executar curativos envolvendo exodontia de raízes e dentes, drenagem de 

abscessos, suturas de tecidos moles e restauração de cáries dentárias; prescrever ou administrar 

medicamentos; elaborar normas e procedimentos técnicos e administrativos; atuar em equipe 

multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde; zelar pelo 

patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 

proteção apropriados, quando da execução dos serviços; executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

Cargo: EDUCADOR FÍSICO 

Compreende o cargo que se destina a incentivar, estimular, orientar, supervisionar e direcionar a prática do 

exercício físico nos pacientes, individual ou em grupo, proporcionando melhor qualidade de vida; conhecer 

as necessidades biológicas e psicológicas do paciente; desenvolver programas de treinamento de acordo 
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com cada necessidade; aplicar treinamento físico personalizado com o indivíduo ou pequenos grupos; usar 

a didática para ensinar os exercícios de uma maneira criativa e estimulante; registrar no prontuário a 

consulta e/ou atendimento prestado ao paciente; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela 

segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 

serviços; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 

compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

Cargo: ENFERMEIRO 

Compreende o cargo que se destina a receber e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os 

procedimentos a serem realizados; orientar e assistir as atividades auxiliares de enfermagem na verificação 

de sinais vitais como pulso, temperatura, pressão arterial e freqüência respiratória; aplicar vacinas; 

administrar e fornecer medicamentos; efetuar curativos; coletar exames laboratoriais; realizar 

eletrocardiograma; realizar exames e testes específicos; notificar os pacientes com suspeita de doenças de 

notificação compulsória; realizar aspiração em tubo orotraqueal e traqueostomia; realizar sondagem 

nasogástrica, nasoenteral e vesical; realizar procedimentos de isolamento; realizar procedimentos de 

suporte avançado de vida; realizar anotações no prontuário; receber, preparar e encaminhar pacientes para 

cirurgia; observar o quadro pós-operatório e intervir se necessário; realizar visitas domiciliares; promover 

bloqueio de epidemias; promover grupos educativos com pacientes; atuar de forma integrada com 

profissionais de outras instituições; atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 

terapêuticos em Unidades de Saúde; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da 

saúde, em nível individual e coletivo; realizar suas atividades com alto índice de qualidade e princípios da 

ética e bioética, considerando que a responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, 

mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo; tomar decisões 

visando o uso apropriado, a eficiência, a eficácia e o custo efetividade da força de trabalho, medicamentos, 

equipamentos, procedimentos e práticas; avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, 

baseadas em evidências científicas; manter o sigilo das informações confiadas, na interação com outros 

profissionais de saúde e o público em geral; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela 

segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 

serviços; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 

compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

Cargo: FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 

Compreende o cargo que se destina a recepcionar e identificar o paciente, apresentando e explicando os 

procedimentos a serem realizados; atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 

terapêuticos em Unidades de Saúde; atuar em equipe multiprofissional assegurando a assistência 

terapêutica universalizada na promoção, proteção e recuperação da saúde da população, em seus aspectos 

individuais e coletivos; desenvolver atividades de planejamento, pesquisa, manipulação, produção, 

controle de qualidade, vigilância epidemiológica, farmacológica e sanitária dos medicamentos e produtos 

farmacêuticos; atuar no controle e gerenciamento de medicamentos e correlatos (políticas de saúde e de 

medicamentos); prestar assistência farmacêutica na dispensação e distribuição de medicamentos e 

correlatos envolvendo revisão, atualização, inspeção e fiscalização, elaboração de laudos técnicos e a 

realização de perícias técnico-legais relacionadas com atividades, produtos, fórmulas, processos e métodos 

farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; atuar na seleção (padronização) compra (licitação e opção 

técnica), armazenamento e distribuição de medicamentos e correlatos; atuar no controle de qualidade, 

inocuidade e eficácia dos medicamentos; desenvolver atividades de formação e educação; facilitar o acesso 

e participação do paciente e seus familiares no processo de tratamento, incentivando o auto - cuidado e as 

práticas de educação em saúde; participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades 

desenvolvidas na instituição por estagiários e voluntários; atuar na comunidade através de ações 
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intersetoriais; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, 

utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; executar outras tarefas 

correlatas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis com as atribuições do 

cargo. 

 

Cargo: FISCAL SANITÁRIO 

Compreende o cargo a que se destina a elaborar, dirigir e/ou executar projetos de engenharia civil relativos 

às obras e instalações destinadas ao saneamento básico, estudando características e especificações e 

preparando orçamentos de custo, recursos necessários, técnicas de execução e outros dados. ; zelar pelo 

patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 

proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando 

convocado; executar outras tarefas correlatas. 

 

Cargo: FISIOTERAPEUTA 

Compreende o cargo que se destina a atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de 

Saúde; atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de promoção, 

manutenção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde; recepcionar e promover consultas, 

avaliações e reavaliações em pacientes, colhendo dados, solicitando, executando e interpretando exames 

propedêuticos e complementares que permitam elaborar diagnóstico cinético - funcional, para eleger e 

quantificar as intervenções e condutas fisioterapêuticas apropriadas, objetivando tratar as disfunções nos 

campos da fisioterapia em toda sua extensão e complexidade; estabelecer prognósticos, reavaliando 

condutas e decidindo pela alta fisioterapêutica em pacientes de ordem hospitalar, ambulatorial e domiciliar; 

desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão de serviços de saúde, públicos ou privados; 

estar apto a ser empreendedor, gestor, ou liderar equipes de saúde; assessorar e prestar serviços de 

consultoria e auditoria no âmbito de sua competência profissional; emitir laudos, pareceres, atestados e 

relatórios; prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar o paciente e seus familiares sobre o processo 

terapêutico; encaminhar o paciente, quando necessário, à outros profissionais, relacionando e 

estabelecendo um nível de cooperação com os demais membros da equipe de saúde; facilitar o acesso e a 

participação do paciente e seus familiares no processo de tratamento, incentivando o auto - cuidado e as 

práticas de educação em saúde; participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades 

desenvolvidas na instituição por estagiários e voluntários; atuar na comunidade através de ações 

intersetoriais; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, 

utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; executar outras tarefas 

correlatas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis com as atribuições do 

cargo. 

 

Cargo: LAVADEIRA 

Compreende o cargo a que se destina a executar tarefas de lavar a mão ou à máquina, secar e passar peças 

de vestuário e outros artefatos inclusive de uso hospitalar; preparar roupas, tecidos e artefatos para lavar a 

mão ou à máquina, para posterior secagem, em máquinas ou varais; passar roupas e tecidos e outros 

artefatos a ferro, inclusive peças delicadas; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela 

segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 

serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas. 

 

Cargo: MÉDICO 

Compreende o cargo que se destina a recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a 

serem realizados; atuar como médico em equipe muitiprofissional, no desenvolvimento de projetos 

terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, 
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realizando clínica ampliada; realizar visitas domiciliares; realizar atendimento ao acidente do trabalho; 

emitir atestado de óbito; realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgências com 

encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; articular os recursos intersetoriais 

disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar disponível como apoio matricial de 

capacitação na sua área específica; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança 

individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 

executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis 

com as atribuições do cargo. 

 

Cargo: MOTORISTA 

Compreende o cargo a que se destina a dirigir veículos automotores de transporte de passageiros e cargas e 

conservá-los em perfeitas condições de aparência e funcionamento; dirigir automóveis, caminhonetas e 

demais veículos de transporte de passageiros e cargas, dentro ou fora do Município; verificar diariamente 

as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível 

de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, entre outros; verificar se a 

documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do 

término da tarefa; zelar pela segurança de passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de 

cintos de segurança; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente, e 

em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e 

manutenção preventiva do veículo; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, 

viagens realizadas, objetos e pessoas transportados, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após 

o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; conduzir os servidores da Secretaria Municipal 

de Saúde, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; zelar 

pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos 

de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando 

convocado; executar outras tarefas correlatas. 

 

Cargo: NUTRICIONISTA 

Compreende o cargo que se destina a examinar o estado de nutrição do individuo ou do grupo, avaliando 

diversos fatores relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e outros, 

para aconselhar a população e instruí-la; proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas 

especiais, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pela população atendida e no estudo dos 

meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer 

refeições balanceadas; programar e desenvolver o treinamento, em serviço do pessoal auxiliar de nutrição, 

realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e aceitação 

dos alimentos pela população atendida, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; orientar 

o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos 

gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; 

atuar no setor de nutrição doprogramas de saúde, planejamento e auxiliando sua preparação, para atender 

às necessidades da coletividade; preparar programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, 

avaliando a alimentação de coletividade sadias e enfermas, para atender às necessidades individuais do 

grupo e incutir bons hábitos alimentares; efetuar o registro das despesas e das pessoas que receberam 

refeições, fazendo anotações em formulários apropriados, para estimar o custo médio da alimentação; zelar 

pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas inclusive a extinção de moscas e insetos em todas 

as áreas e instalações relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando os 

servidores e providenciando recursos adequados, para assegurar a confecção de alimentação sadia; 

promover o conforto e a segurança do ambiente de trabalho, dando orientação a respeito, para prevenir 

acidentes; participação de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, 
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alimentos semi-preparados e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e material 

especifico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos teóricos e práticos para garantir 

regularidade no serviço; elaborar mapa dietético, verificando, no prontuário dos doentes, a prescrição da 

dieta, dados pessoais e resultado de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta e distribuição e 

horário da alimentação de cada enfermo; executar atividades correlatas determinadas pelo superior 

imediato; participar de programa de treinamento, quando convocado; zelar pelo patrimônio sob sua 

responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 

quando da execução dos serviços. 

 

Cargo: PSICÓLOGO 

Compreende o cargo que se destina a planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência em 

Saúde Mental, intervindo terapeuticamente com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de 

uma equipe multidisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social, de 

acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o grau de complexidade do equipamento em que 

se inserem; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, 

utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de 

programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Compreende o cargo que se destina a receber e encaminhar pacientes; agendar consultas; verificar sinais 

vitais como pulso, temperatura, pressão arterial, freqüência respiratória; aplicar vacinas; administrar e 

fornecer medicamentos; efetuar curativos; coletar exames laboratoriais; realizar eletrocardiograma; auxiliar 

na realização de exames e testes específicos; notificar ou encaminhar para notificação os pacientes com 

suspeita de doenças de notificação compulsória; realizar aspiração em tubo oro traqueal e traqueostomia; 

realizar ou auxiliar sondagem nasogástrica, nasoenteral e vesical; encaminhar o paciente ao banho ou 

promover o banho no leito; realizar mudança de cúbito; trocar roupas; realizar procedimentos de 

isolamento; auxiliar na realização dos procedimentos de suporte avançado de vida; realizar anotações no 

prontuário; receber, preparar e encaminhar pacientes para cirurgia; auxiliar em procedimentos cirúrgicos e 

anestésicos; observar o quadro pós-operatório e intervir se necessário; realizar visitas domiciliares; 

esterilizar ou preparar materiais para esterilização; acompanhar e transportar pacientes; promover bloqueio 

de epidemias; promover grupos educativos com pacientes; integrar e participar de reuniões de equipe; atuar 

de forma integrada com profissionais de outras instituições; orientar e supervisionar os trabalhos auxiliares 

de enfermagem; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, 

utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de 

programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

Cargo: TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

Compreende o cargo que se destina a realizar manipulação de reagentes e produtos químicos e execução de 

análises químicas, físico-químicas, biológicas, bromatológicas, toxicológicas, no âmbito laboratorial, assim 

como coletar e preparar amostra biológica para análise; identificar materiais, equipamentos e conhecer sua 

utilização na rotina de laboratório; lavar, esterilizar e preparar material usado na rotina de laboratório; 

desenvolver técnicas de exames hematológicos, sorológicos, bioquímicos e microbiológicos; ter prática em 

pipeta e diluições; preparar corantes e soluções; desenvolver técnicas de coloração de lâminas; realizar 

exames de rotina de urina; realizar exames parasitológicos de fezes; zelar pelo patrimônio sob sua 

responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 

quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar 
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outras tarefas correlatas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, compatíveis com as 

atribuições do cargo. 

 

Cargo: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Compreende o cargo que se destina a realizar exames radiológicos utilizando técnicas e procedimentos 

necessários para cada serviço de saúde (Ambulatório, UTI, leitos hospitalares e Centros Cirúrgicos); zelar 

pela proteção radiológica dos pacientes e acompanhantes; avaliar a qualidade da radiografia para garantia 

do diagnóstico correto; encaminhar as radiografias; identificar e encaminhar os pacientes para cada setor 

solicitante; auxiliar na realização de exames de TC - Tomografia; executar revelações dos exames; 

executar atividades correlatas; zelar pelos equipamentos e materiais utilizados; zelar pelo patrimônio sob 

sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 

apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; 

executar outras tarefas correlatas. 

 

Cargo: RECEPCIONISTA 

Compreende o cargos a que se destinam a atender os visitantes verificando suas pretensões, para prestar-

lhes  informações; atender os visitantes  nos próprios municipais, procurando identificá-los, averiguando 

sua pretensões  para prestar-lhes informações ou encaminhá-los a pessoas ou setores procurados; atender  

chamadas telefônicas,  manipulando telefones internos ou externos, para prestar informações e anotar 

recados; registrar  as  visitas e os telefones atendidos, anotando dados pessoais e comerciais  do visitante, 

para possibilitar  o controle dos atendimentos diários; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e 

pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 

execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas 

correlatas. 

 

Cargo: ROUPEIRA 

Compreende o cargo que se destina a providenciar a organização das vestimentas dos leitos, mesas etc; 

comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; contactar, quando 

necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; zelar pelo patrimônio sob 

sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 

apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; 

executar outras tarefas correlatas. 

 

Cargo: VIGIA 

Compreende o cargo que se destina a manter vigilância sobre depósitos de materiais, pátios, áreas abertas, 

centros de esportes, escolas, obras em execução e edifícios onde funcionam os órgãos municipais; 

percorrer sistematicamente as dependências de edifícios da Secretaria Municipal de Saúde e áreas 

adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente e 

observando pessoas que lhe parecem suspeitas para possibilitar a tomada de medidas preventivas; zelar 

pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; controlar e orientar a circulação de veículos 

e pedestres nas áreas de estacionamento público municipal, para manter a ordem e evitar acidentes; vigiar 

materiais e equipamentos destinados a obra; contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a 

emergência e solicitando ajuda; comunicar imediatamente á autoridade superior quaisquer irregularidades 

encontradas; zelar pela limpeza das áreas sob sua vigilância; zelar pelo patrimônio sob sua 

responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 

quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar 

outras tarefas correlatas. 
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Cargo: ZELADOR 

Compreende o cargo que se destina a providenciar a zelar dos próprios do município; fiscalizar a entrada e 

a saída de pessoas nas dependências da unidade pela qual é responsável, prestando informações e 

efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do local; praticar os atos 

necessários para impedir a invasão da unidade pela qual é responsável, inclusive solicitar sua ajuda policial 

quando necessária; comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; 

contactar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; percorrer 

sistematicamente as dependências da unidade de saúde e áreas adjacentes, verificando se portas janelas, 

portões, e outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando pessoas que lhe pareçam 

suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas; executar serviços de manutenção predial de 

pequena complexidade, tais como trocar lâmpadas, fusíveis, tomadas e interruptores, consertar descarga, 

torneiras, pintar paredes, grades, entre outros; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela 

segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 

serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


